
 

PARECER LEGISLATIVO 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

 

Ref.: Projeto de Lei nº 19/2026 

 

 Nos termos do artigo 45 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

passamos a analisar o Projeto em epí grafe, de autoria do Poder Executivo que altera a Lei 

Municipal nº 1.556/2022, a qual trata da gratificaça o de produtividade e alcance de metas 

de aprendizagem para professores e equipe gestora do sistema municipal de ensino. 

 

ANÁLISE 

 

A proposiça o em ana lise objetiva alterar a redaça o do § 3º do art. 17-B da Lei 

Municipal nº 1.556/2022, bem como atualizar as Tabelas 1, 2, 3 e 4 da referida norma, 

relacionadas a s metas de aprendizagem da educaça o municipal. Conforme exposto na 

Mensagem nº 10/2026, as alteraço es decorrem dos trabalhos desenvolvidos pela comissa o 

instituí da para revisa o das metas educacionais do Municí pio, nos termos da pro pria 

legislaça o vigente.  

Sob o aspecto da constitucionalidade formal, verifica-se que a mate ria esta  inserida 

na compete ncia legislativa municipal para tratar de assuntos de interesse local e de 

organizaça o da polí tica pu blica de educaça o, nos termos do art. 30, incisos I e VI, da 

Constituiça o Federal. A iniciativa do Chefe do Poder Executivo mostra-se adequada, uma vez 

que a proposta versa sobre mate ria relacionada a  organizaça o administrativa e a  gesta o da 

educaça o municipal, temas inseridos no a mbito de atuaça o da Administraça o Pu blica 

Municipal. 

No que se refere a  alteraça o promovida no § 3º do art. 17-B da Lei Municipal nº 

1.556/2022, constata-se tratar-se de mera correça o redacional, substituindo a expressa o “a 

atual prestada” por “a atuação prestada”, sem qualquer modificaça o substancial do 

conteu do normativo anteriormente aprovado.  A pro pria justificativa encaminhada pelo 

Executivo esclarece que a alteraça o objetiva apenas sanar equí voco material de digitaça o 

existente na redaça o da norma.  



 

Sob o aspecto material, na o se identifica afronta aos princí pios constitucionais que 

regem a Administraça o Pu blica. O reconhecimento da atuaça o junto a  comissa o como 

prestaça o de serviço pu blico relevante, de natureza na o remunerada, na o implica criaça o de 

vantagem funcional, remuneraça o adicional, cargo ou despesa pu blica, tratando-se apenas 

de reconhecimento institucional compatí vel com o ordenamento jurí dico e com a pra tica 

legislativa adotada em normas administrativas semelhantes. 

Tambe m na o se verifica incompatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal ou 

com normas orçamenta rias, tendo em vista que a proposiça o na o acarreta aumento de 

despesa pu blica nem criaça o de obrigaça o financeira ao Municí pio. Dessa forma, ausentes 

ví cios de constitucionalidade, ilegalidade ou te cnica legislativa relevantes, conclui-se que o 

projeto reu ne condiço es jurí dicas para regular tramitaça o nesta Casa de Leis. 

 

CONCLUSÃO 

  

Diante do exposto, esta Comissa o manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento 

do processo legislativo e a  aprovaça o do Projeto de Lei nº 19/2026, por entender que a 

mate ria esta  em consona ncia com a Constituiça o Federal, com a legislaça o 

infraconstitucional aplica vel e com o interesse pu blico municipal. 

 

E  como VOTAMOS. 

 

 

ADISON QUINTEIRO 

Relator 

 

Acompanham o voto do relator 

JOAO ORLANDO DA SILVA SIMOES   JOCARLY FERNANDES 

Presidente      Membro 
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